
 
 

 
 

                                                                                             Capinzal/SC, 11 de dezembro de 2019. 
 

 
Edital do Pregão Presencial nº 13/2019 

 
Esclarecimento 01 

 
 

Prezados participantes, 
 
Em atenção à consulta formulada por empresa interessada no referido processo, segue 

esclarecimento da comissão de licitação: 
 
 

Questionamento: Os itens 1 e 2 do Termo de Referência, tratam-se de Hidrômetros Volumétricos 

com vazão nominal Qn=0,75m³/h Classe metrológica C. Há como participar deste processo com 

Hidrômetros Volumétricos com vazão nominal Qn=1,5m³/h Classe metrológica C conforme 

Portaria Inmetro nº 246/2000? 

Esclarecimento:  Os hidrômetros solicitados nos itens 1 e 2 são para vazão nominal de 0,75 m³/h, 

sendo que esta solicitação foi feita pelas autarquias participantes do certame, característica 

obrigatória que os hidrômetros deverão ter.  

O hidrômetro ofertado é para o dobro do requisitado, portanto, não se enquadra no pedido 

feito pelo SIMAE CAO e nem pelo SAMAE CN. Além de uma capacidade de vazão superior, o 

hidrômetro de 1,5 m³/h também poderá possuir outras características diferentes, como, por 

exemplo, vazão de sobrecarga, transição mínima e início típico de funcionamento. Com isso, este 

hidrômetro não atende aos itens 1 e 2 solicitados no presente Edital. 

 

 
 

 

 

Leomar Eggers 

Pregoeiro/Precidente CPL 

 


